
A CÃ~1ARA,~IUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS R,E
PR1';S~:NTANTES LEGAIS ,DECREtA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19'-, Fica concedida perpetuidade
a' sepul tura 587" Quadra 07, do Cell1itério de Quei
mados,onde se acham intimados os restos Illortais
de LUZiA PAUU! :-ERREIRA.

Art. 29 - A família de LUZIA'PAULÃ
FERREIRA ficam assegu~ados 'todos o~ direitos de ,

cor~e~tell "da perpetuidade 'de que t,rata'o'artigõ, j,'

an'tenor., Art. 39 - Es'~a Lei ,'entrará 'erií vigor
na'data de sua publicação.
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